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Gabinete da Prefeita 

 
                                                           
 

P O R T A R I A 
Nº 091/2021 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
JURU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 79, inciso IX da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril 
de 1990. 

 
           RESOLVE  

 
Art. 1º - Retificar, a Portaria nº 029/2020 de 06 de março de 

2020, publicada no Diário Oficial do Município de Juru/PB, na Edição 
Extraordinária do dia 06 de março de 2020, para que passe a constar:   

 
            Onde se lê:  “Deborah Gleine de Oliveira Lima - Titular” 
            Leia-se: “Jailma Leite Santana de Sousa - Titular” 
            
 
            Onde se lê:  “Ivan Leite da Silva - Suplente” 
            Leia-se: “Adriana Mendes da Silva - Suplente” 
 
            Onde se lê:  “Josenildo Pedro Napoleão - Suplente” 
            Leia-se: “Cinalva Leite de Sousa Lima - Suplente” 
 
 

Art. 2º- Ratificam-se os demais termos da Portaria 029/2020. 
 

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
          Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  
  

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 
Estado da Paraíba, em 11 de Junho de 2021. 

 
 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
 Prefeita Constitucional 

 
 

 
 
 
 


